
 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 226, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

contratar, em caráter temporário de excepcional 

interesse público, 03 (três) monitores, para 

prestar serviços junto a Secretaria da Assistência 

Social e Trabalho do Município e dá outras 

providências. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

  FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte: 

 

L E I 

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em 

caráter temporário de excepcional interesse público, 03 (três) monitores para prestar 

serviços junto a Secretaria da Assistência Social e Trabalho. 

§ 1o As contratações destes profissionais será pelo período de até 06 

(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual tempo, caso haja interesse e necessidade 

da Administração Pública Municipal. 

§ 2o Em caso de rescisão, poderá ser firmado novo contrato pelo período 

remanescente. 

§ 3o A seleção dos candidatos será de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Administração, devendo ser observado os requisitos legais exigidos nas 

Leis Municipais nº 1.108/99, 2.595/07 e 3.366/10. 

§ 4o A seleção horária dos contratados e a remuneração mensal 

corresponderão ao fixado no quadro permanente dos servidores municipais para a 

função. 

  

 



 Art. 2o As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

e Trabalho; Unidade Orçamentária: 01 – Manutenção de Assistência Social e Trabalho; 

Função: 04 – Administração; Subfunção: 122 – Administração Geral; Programa: 0002 – 

Gestão Administrativa do Executivo; Atividade: 2068 – Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Assistência Social e Trabalho; Rubrica: 3.1.9.0.04.00.00.00 – Contratação 

por tempo determinado; Recurso: 0001 – Livre. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                              Eldorado do Sul, 02 de dezembro de 2013. 

 

  

                      SÉRGIO MUNHOZ 

                                                                                    Prefeito Municipal             
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

Fabiana da Silva Kraschefski  

Secretária de Administração                                Publicada em ___/___/___ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 226, de 02 de dezembro de 2013, que: 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter temporário de 

excepcional interesse público, 03 (três) monitores, para prestar serviços junto a 

Secretaria da Assistência Social e Trabalho do Município e dá outras providências.” 

O presente Projeto de Lei se faz imprescindível em razão de que os 

contratos atuais encerrarão no mês de dezembro e janeiro de 2013. Sendo de suma 

importância a contratação temporária para o cargo de monitor, que desempenhará 

atividades junto a Casa de Passagem do Município, no qual se sabe que os serviços lá 

desenvolvidos são ininterruptos pela característica dos lá internos, que são menores em 

situação de risco e vulnerabilidade social. 

Diante do exposto, salientamos a importância de tal projeto, pois o 

Município não há candidatos aprovados em concurso público para ocupar o cargo de 

monitor.  

Neste sentido, a Administração Municipal está em processo de 

elaboração de concurso, pois este pelo cronograma estará em fase de finalização de 

prazo de resultado final e processo administrativo para contratação dos futuros 

candidatos aprovados para o referido cargo. Portanto, informamos que o prazo de 

vigência de tais contratos irá suprir a demanda para tal finalidade. 

O presente projeto de lei foi elaborado com base no art., inciso IX 

da Constituição Federal, art.196, 197, inciso III, 198 e 199, todos da Lei Municipal nº 

1.108, de 28 de julho de 1999. 

Sendo assim e contando com a Vossa costumeira atenção, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

         

                         Atenciosamente, 

 

               SÉRGIO MUNHOZ 

                                                                            Prefeito Municipal               

 

    


